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Contabilizando 

sucessos

Imposto de Renda
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Deduzir (R$)

Até 1.372,81 Isento x

1.372,82 a 2.743,25

Acima de 2.743,25

15

27,5

205,92

548,82

Deduções: R$ 137,99 por dependente; pensão alimentícia integral; contribuição paga, no mês, à 
previdência social. Do resultado, aplique a alíquota respectiva e subtraia a parcela a deduzir.
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DANIEL GRAPEGGIA
CONTABILIDADE; E 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA.

FRANK EDUARDO SILVA
CONTÁBIL: PESSOAL E PREVIDENCIÁRIO
JURÍDICA: COMERCIAL; TRIBUTÁRIA; 
TRABALHISTA PATRONAL; E FAMÍLIA.

NÉLIO W ALTER DA SILVA
FISCAL DISTRITAL E FEDERAL; E
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA.

JURIDICON ORGANIZAÇÃO JURIDICO
 CONTÁBIL S/C

Parabéns!!Parabéns!!
A Juridicon congratula as empresas constituídas no mês de Janeiro

A Juridicon agradece a confiança depositada em 
seus serviços e reafirma o compromisso de 
continuar a lhe oferecer o melhor em 2008. Para 
tanto, são feitos investimentos periódicos em 
Talentos Humanos e em Tecnologia de Ponta.

Em consonância, no mês de janeiro de 2008, para 
os contratos desindexados ao salário mínimo, 
atualizaremos os valores dos Honorários 
Contábeis, congelados desde janeiro de 2007. 

A correção de 5%, prevista contratualmente, se

faz necessária na exata medida
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
espoliado pelos reajustes havidos no decorrer do ano 
de 2007 nas nossas despesas primárias, tais como: 
salários e seus reflexos, transporte e material de 
expediente.

Na certeza de continuarmos merecendo a sua 
conf iança e preferência,  agradecemos a 
compreensão. 

        FELIZ ANO NOVO!!

 em que precisamos 

Fique Atento!
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Samuel

.

Fique de Olho:
. Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon 
antes de conceder Aviso Prévio ao seu 
empregado, pois dispensa no período de 
30/60 dias que antecedem a Data-Base da 
categoria (sindicato - convenção coletiva) de 
seus empregados geram para estes 
indenização adicional. Ex. atividade de 
Comércio: data-base = novembro; 
atividades de Bares e Restaurantes, 
Imobiliárias, Construção Civil: data-base = 
maio; atividade ligada à Saúde: data-base = 
setembro; entre outras...

ÁREA DE PESSOAL

1. Documentos a serem
fixados no quadro:
· Cópias dos cartões de inscrição no 
CNPJ e GDF;
· Alvará de funcionamento;
· Quadro de horários de trabalho;
· Última guia do INSS (GPS);
· Atestado médico fornecido por médico 
do trabalho;

· Proibido por lei o pagamento

· Código de Defesa do Consumidor - CDC;

em dinheiro;

· Somente entregar ao empregado 
mediante recibo;

· Exige convênio com o Ministério do 
Trabalho;

· Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de 
cada mês;

· Recomendamos a todas as empresas;
· Obrigatório para os que possuem mais 
de dez empregados;

· Empregado com atestado médico 
superior a 15 dias, enviar 
imediatamente para JURIDICON;
· Acidente de trabalho, comunicar ao 
INSS no máximo até
24 horas após o ocorrido; 
· Providenciar na admissão, 
periodicamente e na demissão do
empregado (médico do trabalho);

· Os recibos de pagamentos efetuados a 
autônomos (RPAs)
deverão ser solicitados à JURIDICON, ou 
se preferir fazê-lo,
comunicar no ato do pagamento para 
que sejam feitas as guias de impostos;

· As demissões de empregados deverão 
ser avisados à JURIDICON no ato do 
aviso prévio, para que possamos 
preparar a documentação em tempo 
hábil para pagamento;
· As rescisões de contratos de 
empregados com mais de  1(um) ano de 

casa deverão ser homologados no sindicato 
laboral, obedecendo os prazos legais;
· Aviso indenizado-10 (dez) dias;

· Aviso cumprido-30 (trinta) dias;
· Contrato de experiência ao final;
· Antecipação de contrato a termo -10 (dez) dias;

· O pagamento dos salários dos 
empregados mensalistas, deve ser feito até o 
5º dia útil do mês subseqüente. Para estes 
casos, o Sábado é considerado dia útil para  
contagem do prazo.

· 1ª Parcela  pagamento até o último dia útil 
de novembro;
· 2ª Parcela  pagamento até 20 de 
dezembro;

· Controlar e solicitar à Juridicon a 
documentação relativa a férias dos 
empregados com mais de 1 ano de casa;
· Enviar o Livro de Registro de Empregados e 
Carteira de Trabalho para as  anotações;

· Qualquer alteração no contrato de 
trabalho, ou seja, mudança de função, 
alteração e salário, rescisão contratual, 
férias, etc. deverá ser enviado à Juridicon o 
livro de Registro de Empregados e a Carteira 
de Trabalho dos mesmos.

ÁREA CONTÁBIL
1. Não esqueça de enviar todo mês à 
JURIDICON :
· Extratos de: contas correntes, 
aplicações financeiras e cartões de crédito;
· Guias de todos os tributos e contribuições 
recolhidas;
· Recibo de aluguel, água, telefone e demais 
pagamentos;
· Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
· Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de 
compra e venda de bens imobilizados 
(imóveis, veículos, máquinas, móveis, etc.);
· Notas de despesas em nome da Empresa 
(nota fiscal ao consumidor que não 
contenha a identificação do comprador, não 
é aceita pela fiscalização);
· Recibos de salários assinados, pro-labore, 
férias, etc.;
· Recibo de aquisição do vale transporte e 
nota fiscal de vale refeição;

· Contratos: de empréstimos, leasing, de  
aluguel (cópias);
2. Imposto de renda retido na 
fonte
· Comunicar imediatamente à 
JURIDICON quando houver retenções 
para a elaboração das guias;
3. Depósitos Bancários

2. Vales -Transporte:

5. Controle de ponto (c )artão

9. Salários:

10. 13º Salário:

11. Férias:

12. Alteração no contrato de trabalho:

8. Empregados - Rescisões:

7. Recibos de RPAs:

6. Atestado Médico

4. Variáveis da Folha(horas e xtras,

3. Fornecimento de refeições:

· Recomendamos o máximo de controle 
nos depósitos bancários. Mais 
informações ligar para JURIDICON.

ÁREA FISCAL
1. Notas fiscais de compras de 
mercadorias:
· Deverão ser remetidas para a 
JURIDICON até o dia 05 (cinco) do mês 
seguinte para registro, as 1ª vias das
Notas fiscais de compra;
2. Notas fiscais de vendas de 
mercadorias/serviços:
· Observar a validade;
· Seguir rigorosamente a ordem 
numérica;

· A última via deve ser guardada pelo 
· Incluir telefone e endereço do procon;

prazo de 5 (cinco) anos;
· As notas canceladas deverão 
permanecer no talonário com todas as 
vias;
· Remeter até o dia 05 (cinco) do mês 
seguinte 01 (uma) via para a Juridicon. 

· As empresas factoring deverão remeter 
também 01 (uma) via do Termo Aditivo;

· Após registro será eliminada;
· As Nfs modelos 03A e 03B (prestadoras de
serviços) têm seus prazos de validade 
improrrogáveis (Dec. 25508/2005).

3. Placas a serem afixadas, nas 
dependências da empresa, com 
visibilidade pública:
· Placa do Simples Nacional
· Placa indicativa do número do telefone 
do PROCON;
· Placa informativa da obrigatoriedade da 
emissão de Nota Fiscal e/ou cupom fiscal 
ao consumidor;
· Autorização para o uso de Emissora de 
cupom fiscal  ECF (deverá ser afixada na 
própria máquina  ECF).
4. Alvará de Funcionamento:
As empresas que possuem alvará de 
funcionamento a título 
precário/provisório deverão ficar atentas 
ao vencimento do mesmo, solicitando à 
Juridicon, com no mínimo 30 dias de 
antecedência, o preparo de sua 
renovação.

faltas, comissões, etc.):
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Introdução
É hora de começar a pensar no 
regime de tributação para 2008

Janeiro é o mês em que as empresas devem 
começar fazer o chamado planejamento 
tributário. O prazo para decidir qual regime 
tributário adotar durante este ano vence em 28 
de fevereiro. A manifestação se dá pelo código 
do Darf de pagamento das contribuições para o 
Programa de Integração Social (PIS) e para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

As empresas que faturam mais de R$ 48 milhões 
por ano é obrigatório optar pelo lucro real. 
Empresas de factoring, seguradoras e 
instituições financeiras, por exemplo, também 
são obrigadas.Tal opção poderá ser trimestral ou 
anual. 

Para as empresas tributadas pelo lucro real, a 
alíquota do PIS é de 1,65% e da Cofins, de 7,6%, 
com direito a compensação (aproveitamento 
de crédito) com o pagamento do PIS/Cofins na 
operação posterior. É bom lembrar que a 
contabilidade da tributação pelo lucro real é 
detalhada e complexa.

Já a empresa que opta pelo lucro presumido 
tem a possibilidade de realizar o pagamento 
dos tributos de forma trimestral, o primeiro 
vencimento é no dia 30 de abril. Outra 
vantagem do presumido são as alíquotas de 
PIS/Cofins. A do PIS é de 0,65% e a da Cofins, 3%. 
Porém, não há direito a creditamento. 

Já as empresas que pretendem optar pelo 
Simples Nacional, têm até 31 de janeiro. Mas 
somente as empresas com faturamento 
máximo de R$ 2,4 milhões no ano anterior 
podem ser tributadas pelo Supersimples. 
Ademais, as optantes do Supersimples não 
podem ter dívidas fiscais com nenhum dos 
Fiscos, não pode ser fruto de cisão nos últimos 
cinco anos, não pode ter outra empresa como 
sócia ou ainda se um dos sócios participar de 
outra empresa, dentre outros impedimentos 
legais.

CIRCULAR ANFAC Nº 02/2008, de 
04/01/2008.

Assunto:  IOF SOBRE OPERAÇÕES DE 
FOMENTO MERCANTIL

Factoring  

Informamos a nossas empresas associadas que, 
por força do disposto no Art. 1º. do Decreto nº 
6.339, de 03 de janeiro de 2008, a base de 
cálculo do IOF incidente sobre as operações de 
fomento mercantil foi acrescida de uma alíquota 
adicional de trinta e oito centésimos por cento 
(0,38%), independentemente do prazo da 
operação. 

Assim, após a apuração do IOF então incidente, 
antes do mencionado decreto, deverá a 
empresa de fomento mercantil adicionar, sobre o 
resultado da diferença entre o valor de face dos 
direitos creditórios alienados e o diferencial (fator 
de compra), o valor da aplicação da alíquota de 
0,38%. 

Exemplo

Valor da Face:                            R$ 1.000,00
Prazo:                                          30 dias
Fator de Compra:                       4 %
Base de Cálculo:                        R$ 960,00

IOF (normal) 0,0041 a.d. x 30= 0,123 x R$ 
960,00= R$ 1,18
IOF (adicional) 0,38 x R$ 960,00= R$ 3,65

T O T A L  D O  I O F  R E T I D O  A  S E R  
RECOLHIDO: R$ 4,83

Lembramos que as empresas clientes, optantes 
pelo SIMPLES / SUPER SIMPLES, gozam de alíquota 
diferenciada de 0,50% ao ano, sobre a qual 
também incidirá a alíquota adicional de 0,38%, 
independentemente do prazo da operação. 

É oportuno esclarecer que o contribuinte do IOF é 
a empresa cliente, sendo a sociedade de 
fomento mercantil responsável apenas pela 
retenção e recolhimento do tributo. 

Reconhecemos e lamentamos que, mais uma 
vez, as medidas governamentais, além de onerar 
o custo fiscal das operações, ainda criaram maior 
burocracia em nossas rotinas administrativas. 
Finalmente, informamos que estas medidas já se 
aplicam às operações de fomento mercantil 
realizadas no dia de hoje.

LUIZ LEMOS LEITE 
PRESIDENTE
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A Guia de Recolhimento da Contribuição 
Sindical Urbana GRCSU -  patronal, de 
periodicidade anual,  com vencimento em 
31.01.08, tida como obrigatória, só será 
recebida pela rede bancária autorizada se, e 
somente se, trouxer em seu bojo o sistema de 
código de barras. 

Assim, diante da condição imposta, a 
Juridicon restou impossibilitada de preparar, 
calcular e enviar,  como nos anos anteriores, a 
referida GRCSU disponível em papelarias.

Por força dessa imposição, a prerrogativa 
de emissão  cabe apenas ao Sindicato 
representativo de sua categoria, pois só o 
mesmo tem a capacidade de impressão da 
GRCSU com o sistema de  código de barras, o 
que dentre outras, traz a facilidade de 
pagamento até em casas lotéricas, limitado, 
para este caso, ao valor de R$ 1.000,00, 
segundo informação da CEF.

Assim, o Sindicato patronal é que deverá 
enviar-lhe guia parcialmente preenchida com 
os dados da entidade, bem como os de sua 
empresa ou instituição. 

Caso sua empresa, até a presente data,   
não tenha recebido a GRCSU, sugerimos  entrar 
em contato com o Sindicato,  a fim de obter 
informações de como proceder para recebê-la 
e efetuar o recolhimento em tempo hábil.

Com o fito de auxiliá-los, informamos, 
inicialmente, que a referida contribuição tem 
como base o capital social da empresa, no 

mês de janeiro de 2008, submetido a um 
percentual estipulado em tabela divulgada 
pelo sindicato beneficiado.                

É de praxe, no entanto,  que ao enviar a 
guia para o devido recolhimento o Sindicato 
patronal faça também o envio de instruções 
atinentes ao correto preenchimento e cálculo 
da contribuição. 

Mas, caso isso não ocorra ou se surgir 
qualquer dúvida (preenchimento, cálculo, 
outros) a Juridicon coloca-se a disposição para 
qualquer esclarecimento, pedindo apenas, 
que evite deixar para o último dia, o que 
certamente evitará atropelos e proporcionará 
um atendimento mais eficaz e personalizado. 

Alvitra-se alertar que alguns sindicatos 
enviam irresponsavelmente guias sindicais para 
todas as empresas que se encontram na sua 
base cadastral, procurando com isso obter 
vantagens. Dessa forma, para evitar o 
recolhimento da GRCSU a Sindicato que não o 
da sua categoria, ato que invariavelmente 
acar retará uma segunda cobrança,  
advertimos especial atenção quanto ao 
destino da contribuição, que não poderá ser 
outro senão para aquele que está legitimado a 
recebê-la, ou seja, o que legalmente 
represente a sua categoria.

A empresa que possui filial em outra 
unidade da federação também está obrigada 
quanto a esta,  para tanto, deverá recolher a 
GRCSU  nos parâmetros do sindicato da 
localização do estabelecimento.

.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DAS EMPRESAS
INOVAÇÕES PARA O ANO DE 2008

ICMS
Substituição

Informar a 
Juridicon as 

variáveis da folha de 
novas admissões

ICMS, ISS 

Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas Janeiro de 2008Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas

Salário Mínimo no Brasil R$ 380,00

21
IRPJ Estimativa 
mensal Cod. 

2362

31

Contribuição
Sindical de 
empregados

e empregadores

31

Honorários

Juridicon

3021PIS sobre 
Faturamento/folha
Cod. 8109 / 8301
COFINS
Cod. 2172

18IPI - geral

2007

Dezembro

15

SECONCI

10

IRPJ Lucro 
Presumido1ª 

parcela do 4º 
Trimestre/2007  Cod. 
2089

Contribuição 
Social estimativa 

mensal Cod. 2484

Contribuição 
Social - lucro 

presumido -1ª parcela 
do, 4º trimestre/2007 
Cod. 2372

IRPF sobre 
ganhos de 

capital (venda de 
veículos, imóveis, 
etc.) Cod. 4600

31 31 31 31 Carnê Leão 
rendimento 
Rec. de pessoa física 
no mês anterior 
Cod. 0190

31

Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas

INSS - GPS 
Empresa (após 

Pagamento anexar 
cópia no quadro de 
Aviso)

10Remessa de 
NF’s de entrada, 
Saída e prestação de 
serviços para a
Juridicon.

Último dia 

Salário

05
para 

pagamento do 
FGTS

06 07 07

Remessa de 
cópia da guia 
INSS (GPS) ao 
sindicato dos 
empregados

0911

11 15
DAS

Simples Nacional


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4

